
Prefeitura Municipal de Birigui
Estado de São Paulo

CNPJ - 46.151.718/0001-80

 Diretoria de Produção e Distribuição de Merenda Escolar - DPDME

EDIFÍCIO ”YASSUO YAMANE”

ANEXO II  - TERMO DE REFERÊNCIA

REGISTRO DE PREÇOS CONTROLE DE VETORES E
PRAGAS URBANAS

TERMO DE REFERÊNCIA:

 Do Objeto: 

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  FUTURA  E
EVENTUAL  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  CONTROLE  DE  VETORES  E
PRAGAS URBANAS E LAVAGEM E DESINFECÇÃO DE CAIXAS D’ÀGUA,
COM  FORNECIMENTO  DE  MÃO  DE  OBRA,  PRODUTOS  QUÍMICOS,
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.

 Da Justificativa: 

A  contratação  justifica-se  considerando  a  necessidade  de  manter
continuamente  as  dependências  da  Diretoria  de Produção  e  Distribuição  de
Merenda  Escolar  –  DPDME   em  boas  condições  sanitárias  e  de  garantir
ambientes de trabalho em condições laborais favoráveis, bem como, garantir a
saúde e sanidade daqueles que atuam nas instalações físicas, assim como o
controle  da  qualidade  da  água  utilizada,  motivo  pelo  qual,  justifica-se  a
contratação dos serviços elencados no presente Termo de Referência.

 Da Vigência:

O período de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

 Dos Locais de Execução: 

No  prédio  da  Diretoria  de  Produção  e  Distribuição  de  Merenda  Escolar  –
DPDME da Secretaria  Municipal  de  Educação,  situado  na  Rua  Consolação,
1051 – Bairro Jandaia;
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 Periodicidade de Aplicação: 

Estimativa de 04 (quatro) aplicações anuais atendendo a legislação pertinente e
em vigor para as unidades de produção de alimentos.

 Da Execução dos Serviços: 

 A  contratada  executará  os  serviços  necessários  à  prevenção  e
eliminação de aranhas, baratas, carrapatos, cupins, formigas, pulgas, e
outros  insetos  porventura  existentes  nos  locais,  de  acordo  com  o
estabelecido  na  legislação  pertinente,  com  emprego  de  pessoal,
produtos,  equipamentos,  ferramentas  e  instrumentos  suficientes  a
assegurar plena eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade,
observadas as diretrizes emanadas da contratante, no que se refere a
horários e acesso às áreas em que serão efetivados.

 A contratada executará os serviços necessários à prevenção, eliminação
e controles de roedores com a colocação de armadilhas na área externa
do prédio e locais que se faça necessário.

 A  contratada  executará  os  serviços  necessários  na  higienização  dos
reservatórios  de  água  e  o  controle  da  potabilidade  da  água  após  a
prestação  do  serviço,  havendo  dúvida  quanto  a  qualidade  higiênico
sanitária, ou seja, a potabilidade a Prefeitura através da DPDME, poderá
extrair  amostras  em  questão  e  encaminhá-las  para  análises  no
Laboratório da Estação de Tratamento de Água – ETA do município.

 A  contratada  executará  os  serviços  necessários  à  prevenção  e
eliminação de aranhas, baratas, carrapatos, cupins, formigas, pulgas, e
outros insetos através de inseticida em gel nos veículos de transporte de
alimentos

 Obs: 
1- Os produtos aplicados deverão ter seus efeitos garantidos pelo
prazo mínimo de 03 (três) meses e serem aprovados pelos órgãos
controladores do Governo.

2-  A  Contratada  deverá  refazer  o  serviço  higienização  dos
reservatórios de água e do controle de pragas e vetores uma vez
que for verificada a ineficácia dos serviços prestados, sem ônus
extras para a Contratante.

 Deverá ser designado profissional para acompanhar e se responsabilizar
pela  execução  dos  serviços,  indicando  nome  completo  e  telefone  à
Secretaria Municipal de Educação;
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 Proceder com a apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART),  devidamente registrada no Conselho de Classe do profissional
habilitado, observando-se a vigência de sua validade, com comprovação
do pagamento do registro da empresa no respectivo Conselho de Classe
do profissional habilitado;

 A apresentação do  documento  citado  acima deverá ser  referente  aos
serviços prestados à Contratante, e se dará no início do contrato, antes
da emissão da ordem de serviço e quando da eventual substituição do
responsável técnico pelos serviços;

 Enviar com antecedência  aos locais de aplicações,  o receituário,  com
assinatura do Responsável Técnico, contendo todas as recomendações
necessárias,  inclusive  os  antídotos  dos  produtos,  para  informações
médicas;  bem  como,  relatório  especificando:  produto  a  ser  aplicado,
Princípio  Ativo,  Dose,  EPIs,  Hora  de  Aplicação  com  assinatura  do
Responsável Técnico, nome dos Técnicos de Aplicação;

 Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo
de atividade, ficando por conta da contratada o fornecimento, antes do
início  da  execução  dos  serviços,  dos  Equipamentos  de  Proteção
Individual – EPI’s;

 Executar todos os serviços com obediência às normas de segurança e
medicina do trabalho e com esmero e correção, refazendo tudo quanto
for  impugnado  pela  Contratante,  sejam  os  já  realizados  ou  os  em
execução,  sem ônus  para  a  Contratante  e  sem  acréscimo  do  prazo
contratual;

 Fixar  em  local  visível  o  “comprovante  de  execução  dos  serviços”
imediatamente à execução dos trabalhos;

 Emitir  até  02  (dois)  dias  úteis  após  a  conclusão  dos  serviços  a
certificação dos mesmos, à Contratante;

 Apresentar Relatório dos Serviços, acompanhado da(s) Nota(s) Fiscal(is)
correspondentes, informando, discriminadamente: locais, datas do início
e término das aplicações dos produtos saneantes desinfestantes, a fim
de  possibilitar  o  atestamento  pela  Contratante  do  cumprimento  dos
prazos e condições previstas no Edital;

 Condições  de  Execução:  Em até  10  (dez)  dias  corridos  a  contar  do
recebimento da O.S. pelo Prestador de Serviço;
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 A contratada deverá entrar em contato com a Secretaria Municipal de
Educação, visando organizar um cronograma de execução/aplicação nas
EM’s / EMEI’s e CEI’s;

 DOS PRODUTOS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS:

Caberá  à  Contratada  o  fornecimento  dos  produtos,  equipamentos,
ferramentas  e  instrumentos  necessários  e  suficientes  à  eficiente
execução  do  contrato,  comprometendo-se  a  empregar  na  execução
dos  serviços  materiais  como  gel,  pó  químico,  inseticida,  iscas,
conforme a praga e vetor a ser combatido, devidamente reconhecidos,
atestados  e  aprovados pelos  órgãos  de  controle  sanitários  Federal,
Estadual e, se for o caso, Municipal;

    Todo produto utilizado deverá estar aprovado pelos órgãos públicos e
ser  inócuo  à  saúde  humana,  e  os  equipamentos,  ferramentas  e
instrumentos deverão estar em bom estado de conservação;

Não deve ser permitida a aplicação de produtos que causem danos aos
mobiliários, aos equipamentos, instalações, caixas d’água, provoquem
alergias ou sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde das pessoas,
seja  dos  próprios  trabalhadores,  dos  servidores ou  dos  usuários  do
órgão público; 

 Da Garantia do Serviço:

Mínimo  de  45  (quarenta  e  cinco)  dias  a  contar  da  data  do  termo  do
Recebimento Definitivo do serviço.
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